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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2020 

 
PROCESSO Nº 7162/2020 

 
ID 840779 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ESTOCÁVEIS II PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 
 

 
Com base no disposto no art. 46 caput do Decreto Federal 10.024/2019 cc Decreto Municipal 151/2004, de 

acordo com a delegação de competência estabelecida, homologo a decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro referente ao 
lote 02 adjudicado à empresa DPS GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 64.106.552/0001-61; referente aos lotes 03 e 08 adjudicados à empresa MERENDA MAIS DE 
SUZANO ALIMENTOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 28.3674.239/0001-13; referente ao lote 05 
adjudicado à empresa G NOVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI – ME, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.120.304/0001-25 e referente aos lotes 07 e 10: após restarem fracassados, os referidos lotes foram 
integrados aos lotes 02 e 05 – COTA PRINCIPAL, e oferecidos aos respectivos licitantes vencedores. Após aceite e 
mantido as mesmas condições estabelecidas, o lote 07 fica integrado à empresa: DPS GONCALVES INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 64.106.552/0001-61 e o lote 10 fica 
integrado à empresa G NOVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI – ME. Informo que os lotes 09, 11 e 
13 restaram desertos e os lotes 01, 04, 06 e 12 restaram fracassados. 

Nesta oportunidade, designo o servidor Fernando J. A. Campos para efetuar a homologação junto ao site do 
Banco do Brasil. 

 
 
 

São Carlos, 03 de dezembro de 2020 
 
 
 

Airton Garcia Ferreira 
Prefeito Municipal 


